
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER N° 484/71 

Aprovado em 8/11/71 

Aprova-se, a título precário, o quadro curricular do Curso 

de Técnico de Administração de Empresas, do Colégio 

Comercial Estadual "Prof. Camargo Aranha", da Capital. 

 

PROCESSO CEE – Nº 1088/71 

INTERESSADO  - COORDENADORIA DO ENSINO TÉCNICO 

ASSUNTO - Autorização do quadro curricular do Curso de Técnico de 

Administração de Empresas, do Colégio Comercial Estadual 

"Prof. Camargo Aranha", da Capital. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR    - Conselheiro ANTÔNIO DELORENZO NETO. 

 

-I- 

O Exmo. Sr. Coordenador do Ensino Técnico do Estado de São 

Paulo, submete à consideração desta Câmara o Quadro Curricular 

autorizado para o Curso de Técnico de Administração de Emproesas, do 

Colégio Comercial Estadual "Prof. Camargo Aranha", desta Capital. 

-II - 

Somos pela sua aprovação quanto ao mérito uma vez que o 

quadro Curricular proposto está em conformidade com o art. 3º, §1º , 

da Deliberação CEE- nº 6/71. 

É o seguinte o Quadro Curricular: 

 



- III - 

Porém, como a referida Deliberação CEE – nº 6/71, é anterior 

à nova Lei de Diretrizes e Bases do Ensino de 1º e 2º Graus ,promulgada 

em 11 de agosto de 1971 - julgamos prudente que a Coordenadoria do Ensino 

Técnico, considere a medida como provisória, devendo ser revista após 

à elaboração do Plano Estadual de Implantação. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Segundo Grau, 

em 4 de outubro de 1971 

 

(aa) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 

Conselheiro ANTÓNIO DELORENZO NETO – Relator 

Conselheiro FANCISCO B. HOFFMANN 

Conselheiro JOSÉ B. SILVA JARDIM 

Conselheiro JESUS MARDEN DOS SANTOS 

Conselheiro P. LIONEL CORBEIL 


